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REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRETARIA REGIONAL DE AGRICULTURA E DESENVOLVIMENTO RURAL

DESPACHO N" GS-4/SRA/2023

Considerando a centralização de funções comuns de gestão orçamental, contabilidade, recursos

humanos e aprovisionamento numa única unidade orgânica, nos termos do n.o 2 do artigo 6.o do Decreto

Legislativo Regional n" 17120071M, de 12 de novembro, retificado pela Declaração de Retificação no

l/2008, de 4 de janeiro e alterado pelos Decretos Legislativos Regionais nos 24/20l2lMr de 30 de agosto,

2/2013/M, de 2 de janeiro e 42-N2016/ÌvI, de 30 de dezembro;

Considerando que a Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural adotou o sistema

centralizado de gestão de recursos humanos;

Considerando que nos termos do n.o 3 do artigo l2o do Decreto Regulamentar Regional no

ll/2020/M, de 2l de janeiro, alterado pelo Decreto Regulamentar Regional n" 5120221M, de 2l de abril, os

trabalhadores integrados no regime centralizado são concentrados na Secretaria Regional de Agricultura e

Desenvolvimento Rural, através da lista nominativa aprovada por despacho do Secretário Regional de

Agricultura e Desenvolvimento Rural, podendo ser afetos a qualquer dos serviços referidos do no I do

mesmo artigo, consoante as necessidades de pessoal, nos termos dos artigos 6o a 9o do Decreto Legislativo

Regional n" l112018/ÌVÍ, de 3 de agosto, aditado pelo Decreto Legislativo Regional n" l-N2020lÌ\4, de 31

de janeiro e alterado pelos Decretos Legislativos Regionais nos 28-4,/2}2llly'r, de 30 de dezembro e

26/2022/M, de 29 de dezembro;

Considerando que a Direção de Serviços de Desenvolvimento Pecuário, da Direção Regional de

Agricultura e Desenvolvimento Rural, apresenta carência de recursos humanos parafazer face à quantidade

e complexidade das suas competências;

Considerando que compete a esta unidade orgânica assegurar o funcionamento dos sistemas

informáticos de natureza veterinâia, pata controlo sanitário e zootécnico dos animais de produção,

nomeadamente o PISA.Net e o iDigitaUSMRA, bem como executar os processos de registo das explorações

pecuárias e manter atualizados os registos destas e dos respetivos efetivos;

Considerando que é necessário participar nos sistemas afetos à identificação e movimentação

animal e às normas técnicas relacionadas com os mesmos, participar na emissão da documentação de
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identificação e movimentação de animais de produção e colaborar na gestão dos centros oficiais de

desenvolvimento pecuário, nomeadamente no Polo de Ovinicultura da Madeira;

Considerando que há necessidade de reforçar os recursos humanos na Direção de Serviços de

Desenvolvimento Pecuário, nomeadamente, na área administrativa;

IJEIgI'IIÌIIÌO.

Ao abrigo do disposto nos artigos 7o e 8o do Decreto Legislativo Regional n'11/2018/M, de 3 de

agosto, aditado pelo Decreto Legislativo Regional n' 1-A/2020/M, de 3l de janeiro e alterado pelos

Decretos Legislativos Regionais n"s 28-Al2021lM, de 30 de dezembro e 26120221M, de 29 de dezembro,

cluc atlapta à adurinistraçào regional autónonra da Madeira a Lei u" 3512014, de 20 de juúo, que aprovou

a Lçi Cçral do Trabalhu em Funções Públicas, e n.n 3 do artigo 12" do Decr"eto ReguÌamentar l{egional n"

lll2020/M, de 21 de janeiro, alterado pelo Decreto RegulamentarRegionaln" 512022/ÌVI, de 21 de abril,

que a Assistente Técnica Merícia Maria de Freitas Gonçalves Gouveia, integrada uo sistema centralizado

de gestão de recursos humanos cla Seeretaria Regional de Agricultura e f)esenvolvimento Rural, a exercer
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rlenenrlente dc Direnãn de Seruicnc de Alímenlacão e Veferi náne Áa f)irecâo Reoional de Aoricrrlïrrra e- -9-_ - -'

Desenvolvimento Rural, seja afeta à Direção de Serviços de Desenvolvimento Pecuário, com efeitos a paftir

de 1 de abnlde2023.

A presente afetação sçrá çomuniçada à trabaihaiiora e iornada púbiiua por iriser'ção iia págiiia

eletrónica da Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, nos termos do nu I do artigo 8o

Decreto Legislativo Regional n' lll20l8/M, de 3 de agosto, aditado pelo Decreto Legislativo Regional no

l-N2020/M, de 3l de janeiro e alterado pelos Decretos Legislativos Regionais nos 28-N202ll}l4,, de 30 de

dezembro e 26120221M, de 29 de dezembro.

Secretaria Regional de Agricultura e Desenvolvimento Rural, aos l8 de janeiro de2023

A CHEFE DO GABINETE POR DELEGAÇAO
DN COMPETÊNCIAS DO SECRETARIO REGIONAL
DE E DES EÌ.IVOLVI\4ENTO RURAL
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